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MINISTERIO DA EDUCAGAO
SECRETARIA DE EDUCAGAO SUPERIOR
RESOLUGAO Ne 10, DE 31 DE JULHO DE 2007

Dispde sobre a duragdo do programa de Residéncia Médica de
Cancerologia/Clinica e seu conteldo programatico.

O Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso das atribuices que lhe conferem o Decreto
80.281, de 05/09/1977, e a Lei 6.932, de 07/07/1981, e considerando o disposto na Resolugdo CNRM ne 02/2006, de 17 de maio
de 2006, resolve:

Art. 12 O programa de Residéncia Médica em Cancerologia/Clinica tera a duragao de 03 (trés) anos, tendo como pré-
requisito 2 (dois) anos em Clinica Médica, com o seguinte conteudo programatico:

Primeiro Ano:

a) Unidade de internagdo: 50% da carga horaria anual;

b) Ambulatério: 25% da carga horaria anual;

c) Pronto Atendimento/Intercorréncias: 10% da carga horaria anual;

d) Atividades tedricas complementares: 15 % da carga horéaria anual.

Segundo Ano:

a) Unidade de internag@o: 22 % da carga horéaria anual;

b) Ambulatério: 50 % da carga horéria anual;

c) Pronto Atendimento/Intercorréncias: 10% da carga horaria anual;

d) Atividades tedricas complementares: 15 % da carga horaria anual;

e) Radioterapia: 3% da carga horaria anual.

Terceiro Ano:

a) Unidade de internagdo: 10 % da carga horaria anual;

b) Ambulatério: 60 % da carga horaria anual;

c) Pronto Atendimento/Intercorréncias: 5% da carga horaria anual;

d) Atividades tedricas complementares: 15 % da carga horaria anual;

e) Estagios Opcionais: 10 % da carga horaria anual.

Art. 22 As instituicbes credenciadas para Residéncia Médica em Cancerologia/Clinica devem, obrigatoriamente,
disponibilizar leitos especificos em unidade de internagdo de adultos, ambulatério especifico para atendimento em cancerologia
clinica, unidade de pronto atendimento/urgéncia/emergéncia. Deve assegurar, segundo as caracteristicas da instituigao, atividades
de atencdo ambulatorial e em unidade de internagdo com pacientes com enfermidades onco-hematoldgicas.

Art.32 Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagédo, revogando-se as disposi¢des em contrario.
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